
LEI N''. 3.626 DE 26 DE .\'IARÇO E 2015. 

"Dispõe sobre o 1 f fljuste 1wual dos servidores 
ptíbfi<!OS m1111icipais' 

O Povo do Município de Santa Luzia, stado de Minas Genais, por seu~ 

rcp re~entanlcs legais, :iprov11 , e cu, l'rcfeilo M.unicip<1I , cn seu nnme, sm1cicu1n e promulgo a 

scgui11lll 'Lei: 

/\ri. 1° 1•ica ~1 Poder l:::xecu 1 ivti 11111t1riwdo a ()(.ln('eder a 1 íl ulo tlc n.:ajuslc dos 

vc11cirncnio~ dos servidores públicos municipais ativos, ina ivos e pensionistas, cm observf1ncia 

ao 1\rl. 37, X da Constituição Federal, o percentual de 7,00% (sele por cento), ;1 p<i rl ir de 1° de 

março ele 2() 15. 

l'a r :igrafo (Jnico. Aplica-se o rnpui aos car os comissionados, por força do *4" 

do Arl. 39 d:1 Con~1.i 1 1 iiçiio Fedi::nil . 

Art. 2º Esta Lei cmra cm vigor na data de s1 a publicação. 

Municíp io de Santa Luzia. 2 (i de man; <lc 2111 5. 

a~-
CARJJOS ALHBRTO 'PAIUU LLO C 

PREFRITO !VIUNJCl l'AL 

Avenida VIII 50 - C~rreir" Comprida - CEP 33045-09 ·Santa Luzia - MG 


